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RESOLUÇÃO DPG Nº 246, 25 DE SETEMBRO 2018 

 

Promoção por merecimento - 
RICARDO 

MILBRATH PADOIM 
Promoção por antiguidade � 

RENAN THOME DE 
 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, usando das atribuições que lhe são 
 

 

Ordinária, realizada em 25 de 
 

RESOLVE 

RICARDO 
MILBRATH PADOIM 
Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

Art. 2°. RENAN 
 

Categoria da  Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

 

EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO 
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

RESOLUÇÃO DPG Nº 247, 25 DE SETEMBRO 2018 

 

Promoção por merecimento - 
PAULA 

GREIN DEL SANTORO 
Promoção por antiguidade � 

MARTINS SALOMAO 
 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, usando das atribuições que lhe são 
 

 

Ordinária, realizada em 25 de 
 

RESOLVE 

PAULA 
GREIN DEL SANTORO 
Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

Art. 2°. 
 

Categoria da  Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

 

EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO 
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

RESOLUÇÃO DPG Nº 248, 25 DE SETEMBRO 2018 

 

Promoção por merecimento - 

ANDREZA LIMA DE 
MENEZES 
Promoção por antiguidade � 

RAPHAEL GIANTURCO 
 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, usando das atribuições que lhe são 
conferida  

 

 

RESOLVE 

Art. 1°. Promover, por merecimen ANDREZA 
LIMA DE MENEZES 
Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

A RAPHAEL 
GIANTURCO ao cargo de Defens
Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

 

EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO 
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

RESOLUÇÃO DPG Nº 249, 25 DE SETEMBRO 2018 

 

Promoção por merecimento - 

 
Promoção por antiguidade � 

LEONIO 
 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, usando das atribuições que lhe são 
 

 

Considerando o deliberado 
 

RESOLVE 

  
 

LEONIO 
 

Categoria da  Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

 

EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO 
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

RESOLUÇÃO DPG Nº 250, 25 DE SETEMBRO 2018 

 

Promoção por merecimento - 

FRANCISCO MARCELO 
FREITAS PIMENTEL 
RAMOS FILHO  
Promoção por antiguidade � 

FABIOLA PARREIRA 
CAMELO 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, usando das atribuições que lhe são 
 

 

Considerando o 
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RESOLVE 

FRANCISCO 
MARCELO FREITAS PIMENTEL RAMOS FILHO 

  

FABIOLA 
PARREIRA CAMELO 
Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

 

EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO 
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 
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RESOLUÇÃO DPG Nº 251, 25 DE SETEMBRO 2018 

 

Promoção por merecimento - 

 
Promoção por antiguidade � 

ANA 
PAULA COSTA GAMERO 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, usando das atribuições que lhe são 
 

 

em 25 de 
 

RESOLVE 

RENATA 
 

Pública do Estado do Paraná. 

ANA PAULA 
COSTA GAMERO 
Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

 

RESOLUÇÃO DPG Nº 252, 25 DE SETEMBRO 2018 

 

Promoção por merecimento - 
MARCELO 

LUCENA DINIZ 
Promoção por antiguidade � 

ROCHA SATIRO 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, usando das atribuições que lhe são 
 

 

a em 25 de 
 

RESOLVE 

MARCELO 
LUCENA DINIZ  
Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

Art. 2°. Promover, por 
ROCHA SATIRO 
Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

 
EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 
 

EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO 
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

RESOLUÇÃO DPG Nº 253, 25 DE SETEMBRO 2018 

 

Promoção por merecimento - 
GUILHERME 

MONIZ BARRETO DE ARAGÃO 
 

Promoção por antiguidade � 

SANTOS 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, usando das atribuições que lhe são 
 

 

Considerando o deliberado 
 

RESOLVE 

GUILHERME 
  

ica do Estado do Paraná. 

MARGARETH 
 

Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

 

EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO 
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

RESOLUÇÃO DPG Nº 254, 25 DE SETEMBRO 2018 

 

Promoção por merecimento - 

FERNANDO REDEDE 
RODRIGUES 
Promoção por antiguidade � 

PEREIRA  

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, usando das atribuições que lhe são 
 

 

Ordinária, realizada em 25 de 
 

RESOLVE 

FERNANDO 
REDEDE RODRIGUES  
Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

Art. 2°. 
 

da  Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

 

EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO 
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

RESOLUÇÃO DPG Nº 255, 25 DE SETEMBRO 2018 

 

Promoção por merecimento - 
NICHOLAS MOURA E 

 
Promoção por antiguidade � 

SANTOS 
 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, usando das atribuições que lhe são 
 


